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	INDICAÇÃO Nº 408/2011




AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO e EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA).

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR UM QUEBRA-MOLA NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, PRÓXIMO A ESQUINA COM A RUA RODOLFO URICHI.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal instalar um quebra-mola na Avenida Rio Grande do Sul, próximo a esquina com a Rua Rodolfo Ulrich.






JUSTIFICATIVA






Já aconteceram diversos acidentes nesse local; com a instalação desse quebra-mola vai reduzir a velocidade dos carros e principalmente das motos que trafegam em alta velocidade colocando em risco pedestres, ciclistas e veículos que transitam nas ruas do Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março 2011.
Ver. AMANTINO BAIOTO                     Ver. EDLAMÁ B. MARQUES (DILA)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





